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15.1.6. Quando necessária à modificação da forma de pagamento. por irnposição de circunstância

superveniente, mantido o valor inicial atualizado. redada à antecipaçào do pâgâmento com rclação ao

Cronograma Financeiro fixado. sem correspondente contra- preslaçào da execução do objeto:

15.1.7. Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contcrrplados na Proposta inicial scrão

fixados mediante acordo entre as partes. respeitando os limites estabelecidos em lei;
I 5.1 .8. A contratâda se obriga a aceitar. nas mesmas condições contrâtuâis- os acréscimos ou supressões

que se fizeram necessários na contratâção, conforme arl. 125 dà Lei Federal l\l' 14. I 33/202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadirlplência. estão previstas nos

artigos 8l . 87, 88 e sew parágrafos, todos da I-ei Federal no. l'1. I 33,i202 I .

16.i. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustiticado na exccução do contrato. será calculada

sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contralante.

observando os seguintes percentuais:

16.2.1. de 0.3% (três décimos por cento). por dia de atraso até o lirnite correspondente a I5 (quinze)

dias: e

16.2.2. de 0,5% (cincq décimos por cento), por dia de atraso a partir oo l6'(décimo sexto) dia. até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3. de 1.0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 3l'(trigesirro primeiro) dia. ató o linrite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rcscir,iira o contralo correspondente.

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n". I 4 - I -11/2021 .

16.3. Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre t) valôr da contratação. quando a

Contratada:
16.3.1. Prestar informâções inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal. no

cumprimento de suas atividades;
16.3.2. Desatender às determinações da fiscalizaçâo da Prefeitura lVlunicipai: e

16.3.1. Cometer qualquer infração às normas legais federais. estaduais c tr.'-rnicipais. respondendo âindâ

pelas multas aplicadas pelos órgãos competenles em razão da infração conleLida.

i6.3.4. Será aplicada multa de 2%o (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratadâ:

16.3.5. Executar os setviços em desacordo com o projeto básico. norntas e técnicas ou especificações.

independentemente da obrigação de fazer as correções nccessárias. à: sur' erpensas:

16.3.6. Não iniciar. ou recusar-se a executar a correção de qualqucr âto que. por imprudência'

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar dantts à C.lntratante ou a terceiros.

independentemente da obrigação da Contratada em reparâr os danos causadl's:

16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por irnprudência. rregligência. imperícia. dolo ou

má fé, venha a causar Canos à Contratante ou a terceiros. independentemertte da obrigação da Contratada

em reparar os danos causados.

I6.4. ADVERTf,,NCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será eÍ'etuada nos seguintu: casos:

16.4.2. Deicumprimento das obrigações assumidas contratualment3 -,.: nas licitações. desde que

acaÍretem pequ"no prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemetrte da r.plicação de multa rnoratória

ou de inexecução contlatual. e do dever de ressarcir o prejuízo:

16.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado. desde que r stta gravidade nâo recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidonerdade:

16.4.4. Outras ocorrências que possam acÍlrrelar pequenos transtonlos ao desenvolvimento das

atividades da Prefeitura Municipal, desde que não se.iam passiveis du aplicação das sanções de

suspensão temporária e declaraçào de inidoneidade.

16.à. SUSpENSÃO rrupORÁnrA DO DIREITO DE LICITAR tl CoNTRATAR CoM A
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ADM INISTRAÇÃO PUULTCA,
16.5.1. A suspe nsão do direito de licitar e contratar com a Pret'eitura N4unicipal de Município de

pode 'ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadirnplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato. por làtos graves. cabendo det'csa

prévia. no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intirnaçào:
16.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar c côntratar corn a l'reÍcitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos! nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente c na Concorrência Eletrônica
que tenhâ acarretado p?ejuízos significativos para a Pretàitura Municipal:
ló.5.4. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste. se antes tiver har,ido aplicação da sanção de

advertência.
16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrâto dentlo do prazo estabelecido pela PreÍ-eitura

Municipal.
16.5.6. Não concluir os serviços contratados;
16.5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especiticações ou co,:r clualquer oulra irregularidade.

contrariando o disposto no edital de licitação. não eÍetuando sua substi.uição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal ;

16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarrelem plejuizos a PreÍ'eitura Municipal,

ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório:
16.5.9. Praticar atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitaçâo:

16.5.10. Demonstrar r1ão possuir idoneidade para licitar e contratar cont a Prel'eitura Municipal. em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.5. I I . Reproduzir. divulgar ou utilizar. em benel'icio pnlprio ou dc tcrceiros. quaisqucr inÍ'ormações de

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato. sem conscntirnento

prévio da Prefeitura Municipal.
16.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTR,ATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PUSt,ICA,
16.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a má-fe. ação

maliciosa e premeditada, evidência de atuaçào com interssscs cscLl5os os reincidência de taltas que

âcarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração

Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a

reabilitação. perante a Prefeitura Municipal. após ressarcidos os prejuízo. e decorrido o prazo de 02

(dois) anos.
16.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar coln a Àdmir,,.'tração Pública será aplicada

ao licitante ou contratado nos casos em que:

16.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por rnc,t,:; dolosos. Íiaude tlscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetiVos da licitrrçã.,:

16.6.6. Demonstrarem. não possuir idoneidade para licitar e crJntmlrlr cont a PrcÍêilura Municipal. em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarenr em bencticio prtiprio ou dc terceiros. qtraisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhccimento en'r râzã() de execução deste contrato.

sem consentimento prévio da PreÍêitura Municipal. em caso de reincidênciir:

16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento 1àlso. r,rr Íàlsiflcado no t()do ou em

parte. com o objetivo {e participar da licitação. oLl r.lo curs() da 1,.'llciio con.;'.ttual:

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n". 14. I 33/l(,2 I .

16.6.10. lndependentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a i6.1. o licitante ou contrâtado
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está sujeito uo pagamênto de indenização por perdas e danos. podendo ainda a Prefeitura Municipal
propor que seja responsabilizado:
16.6. I I . Civilmente. nos termos do Código Civil:
16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de tiscalização das atiridadcs contrâtadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.6.14. Nenhum pagÍtÍnento será feito ao executor dos seniços que tenh;, sido multado- antes que tal

penalidade seja descontada de seus haveres.

16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal. Íàcultrda a detesa prévia do interessado. no

respectivo processo no pr zo de 05 (cinco) dias úteis. com exceção da declaração de inidoneidade. cujo
prazo de defesa é de l5 (quinze) dias da abertura de vista, conÍbrmc arligos I 57 e 158 da Lei Federal n"

14.111t2021.
16.6.16. As multas adninistrativas previstas neste instrumento. não têm ca;áter compensatório e assim,

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CLÁUSULA OÉCTUI SÉTTMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
I 7.1 . A extinção contratual. em favor do Município d. _. terá lugar de pleno direito.

independentemente dg prévia ação ou interpelaçào judicial. na ocorrê;,cia de qualquer uma das

hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n" 14. I 3 3/202 I e u lteriores altc'rações.

17.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA. terá lugar de pleno direito. após regular

notificâção ao Município de _, com prâztl de l5 (quinze) dias úteis de antecedência e

desde que persistam os fatos geradores de notiticação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes

hipóteses:
17.3. Supressão, por parte do Município de . dc obras. serl iços ou compras que acarrete

modificação do valor ihicial do contrato além do lirnite pcrmitido no ar1. : ::i da Lei n' l'l.l i3/2021 :

17.4. Suspensão de execução do contrato. por ordem escrita do Mutticipio tlt: pof prâzo

superior a 3 (três) meses. salvo calamidade pública. grare penurbação da .,rdem interna ou de guerra.

bem como quando decorrerem de ato ou Íàto que o contratado tenha praticado. do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído;
17.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis. indeper,dentemente do pagamento

obrigatório de indenízação pelas sucessivas e contrâtuâlnrente rnrpt'ul istas desmobilizaçires e

mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública. grave penurbaçio da ordem interna ou de

guena. bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado trnlla praticâdo. do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído.
i7.6. At.uro superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da notâ tiscal. dos pagamentos ou de

urbação da ordcrr
i desÍresas de obras. serviços ou
intcr na ou de guerra. bem como

quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado. do quai ,enha participado ou para o

qual tenha contribuído;
17.7. Não liberação pelo Município de nos prazos contratuais. de área. local ou objeto,

parcelas de pâgamentos devidos pelo Município de

fornecimentos. salvo erlamidade pública. grar c perr

para execução de obra. serviço ou Í'ornec

projeto. inclusive devido â atraso ou de

Município de rc lacionadas

licenciamento ambiental.
17.8. Os emitentes das gar

cláusulas contratuais.

imento. e de fbntes de materiais naturais especificadas no

scumprimento das obrigaçôcs .:tribuídas pelo contrâto ao

a desapropriação. a desocrrp.çiio de áreas públicas ou a

antias previstas neste contrato deverão ser notrtlcados pelo Município de

uânto ao r nício de processo administrativo para apürâçào de descumprimento de
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I 7.9. A extinção do contrato poderá ocorrer tambérn:

17.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de erceto tto caso de descumpritnento
decorrente de sua própria conduta;
17.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes. por conciliação. por mediação ou por comitê
de resolução de disputâs. desdã que haja interesse do Município de

17.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromisstiria ou compromisso arbitral. ou

por decisão judicial.
17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de 

- - o contratadô

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofri,lo e terá direito a

I 7. I 0. I . Devolução da garantial
17.10.2. Pagamentos dtvidos pela execução do contrato alé a data de extinção:
17.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
l7.l l. A extinção determinada por ato unilateral do Município de

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequêncils:
_poderá acarretar. sem

l7.l l.l. Assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local enl que se encontrar. por ato

próprio do Município de

17.11.2. Ocupação e úilização do local, das instalações. dos cquipanrenrt,.,. do material e do pessoal

empregados nâ execução do contrato e necessários à sua continttidaclc:
17.12. Execução da garantia contratual para:

I 7.12. | . Ressarcimento do Município de or prejuízos decorrenles da não execução

I 7.1 2.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdcnc iárias. qrri, rdo cahíve l:

17.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de

17.12.4. Exigência da.assunção da execução e da conclusão do ob.ieto J.) contrato pela seguradora,

quando cabível:
I 7.13. A retenção dos créditos decorrentes do conlrâto até o limite dos prelLrrzos causados ao Município
de e das multas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB.ROGAÇÂO
18.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto. até o limite de 30 'i?r (tirnta por cenlo) do valor total

do contrato. nas seguin'tes condições:
I 8.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

18.3. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidatlc integral do contratâdô pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe lealizar a superlisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso e drllprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

I 8.4. O contrato oferect maior detalhamento das regras que serão aplieadas em relação à subcontratação.

caso admitida.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GES,I ÃO CONTRATUAIS
19.1. O regime de execução contrâtuâ|, os modelos de gestào e de erccu\uo. assim corno os prazos e

condições de conclusão. entrega. observação e recebinrento do ohieto collsllrrtl tlo'fen.no de RcÍ-erôncia.

anexo a este Contrato..

CLÁUSULA vIGÉSSIMA _ GARÂNTIA DE FXECIIÇÃO
20.I . Não haverá exigência de garantia contrâtual da execuçào.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá ao cgntratante divulgar o presente instrumento no Ponnl Nacional de Contrataçties
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei l4.ll3. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet. em atenção ao art.9l. capur. da Lei n." I'l.l-i3. de l0ll. e ao aí.8.,. §2o. da Lei n.

12.527. de 2011.

CLÁUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA II DA \ IGÊ\CIA
22. I . A validade deste instrumento decorrerá dc sua assinatura. tornlndo-sc eficaz a partir da publicação.

em extrato. na Imprensa Oficial. que será pror idenciada pela Preteitura Mu,r,cipal nos tenros da []cderal

n" 14.13312021.

CLAUSULA VIGESSIMA TERCEIRA - DA CISAO, INCORPORAÇ,\O OU FUSAO
23.1 . Em havendo a Cisão. Incorporação ou Fusão da Í'utura enlpresa .:ol,trlr:lda. a aceitaçâo de qualquer

uma destas operações ficará condicionada a analise por esta tdm irr i:ti,rçã() iontrâtante do proceditnento

realizado, Iendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na exrL.rção do ob.ie«r coutratado,

ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLAUSULA VTGESSIMA QUARTA. DO PONTO DE APOIO
24.1. Exigência de Suporte Local
O CONTRATADO deverá comprovar capacidade operacional na região de execuçáo do contrato,
por meio de um ponto de apoio Íisico no município de IctiCE. equipado com materiais,
ferramentas e pessoal qualificado, garantindo prontà resposta a demandas emergenciais e

continuidade dos serviços de manutenção predial.

24.2. Comprovaçâo
No ato da contratação ou quando solicitado pela Adminisrraçào. ,

documentos que comprovem a estrutura proposta. tais como:
- Contratos de locação ou uso de espaço fisico:
- Acordos com fomecedores ou parceiros locais:
- Inventário de equipaúentos e ferramentas disponívcis:
- Plano de logística ou operacional detalhando a capacidade dc atendimenttr

licitante deverá aprcsentar

24.3. Flexibilidade e Avaliação
A CONTRATANTE avalianl a adequação da alternativa operacional apresentada. considerando a

naÍureza e complexidade do objeto, bem como o risco de interrupção .los serviços. A ausência de

comprovação ou solução inadequada podeú resultar crn:

- Desclassificação do licitante na fase de julgarncnto da proptrsta: ou

- Aplicação de penalidades contratuais na fase de execução.

24.4. Fundamentação
A exigência de suporte local ou alternativa operacional fttndamentrr-sc' ,ro Art. 47. rs 2o. da Lei no

14.133/2021 , que esta§elece que, na licitação de serviços de manutençào c assistência técnica. o edital

deve definir o local de realização dos serviços. admitindo a exigência de clcslocamento de técnico ou a

existência de unidade de prestação de serliços em distância compali\cl com as necessidades da

Administração. Essa exigência também está alinhada com os princípios da Vinculação ao Objek) (Art.

5., lV), que assegura que as exigências sejam estritamente relacionadas ao t,bjeto licitado: da FlÍlciência

(Art. 5'. III), que busca a melhor relação custo-bencflc io: e da L.cononrie.dade (Art. 5'. lll. que visa

reduzir custos sem prejudicar a qualidade. Portanto. a cláusula proposta está em conformidade com a

legislação e com a jurisprudência do TCU. que recomenda que exi3ências operacionais sejam

proporcionais e justificadas pelo interesse público.
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CLAUSULA VIGÉSSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
25.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por corlta dc dotaça,es orçamentárias próprias.

consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de 

-- 
- ---,-obrigado a apresentar.

no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e. havendo necessidade. emitir
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

25.2. Para todos os figs de direito. prevalecerão as cláusulas expressamcnte pre!istas neste C--ontrato,

sobre as previsões inseridas no Edital do Municipio dc ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociaçào har;tia citre as partes e do acordo

firmado pelas mesmas.
25.3. Os casos omissos neste Contratoserâo analisados e resolvidos pela aplicação de' normas

pertinentes às Licitações e Contratos. Lei Federal n' l'1.1 33/202 I e ulleric,rcs alterações.

25.4. A CONTRATADA obriga-se a nlanter. durante toda a crecução do Contralo. em

compatibilidade com ás obrigaçõei por ela assumidas. toda-. as condições dc habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
24.5. Elegem as partes, com renúncia dos demais. por mais prii ilegiados quÊ se.iâm. o t'oro da Comarca

de como o competente para dirimir as questões sLiscitaras da interpretação deste

Contrato.do Edital ou dâ Proposta da CONTRATADA
25.6. É vedada a transferência do Contrâto a terceiros.

CONTRÂTADA cunlprir rigorosamente todas as condiçries c cliiLisLill. Jrr,lstanles. sendo admitidas a

sua transformação. fusão, cisão ou incorporação. desde que a execuçào do Contrato nâo seja

prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.

25.7. O Município de _designa c.mo ORGÃO GESTOR. o lJeparlamento de Obras. que

terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão âtinenles ao ob-ieto. Dem como quaisquer outras

adequações para o seu fiel cumprimento:

no lodo ou em parte. devendo a

25.8. O Município d" 

-designa. 

corno Gestor do

como Fiscal da Obra.

CLAIJSULA VIGESSIMA SEXTA - DO F0R()
26.1. Ijica eleito o loro da cidade de -CE. con.to o inico competentc para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrattl

E. para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipLrlado. larrLru-se o presente instrumento.

em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conÍbrme. vai assinado pelas prrtes e testemunhas abaixo'

Município de de 2026

CONTRATANTE CONTRA TADO

FISCAL DO CONTRA]O
SERVIDOR PÚBt,ICo

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63'430-000 - Icó\CE

' CNPJ: 07.669.6E2 / o00r-79' TEL: (88) 3s6l- ls08
Site: www.ico.ce.gov.btl
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GOVERNO MUNIC'IPAL DE IC(i
Rua llidio Sampaio.2l3l - Centro - CFP: 63.430-000 - Icó\CE

. CNPJ: 07.669.682t0001-79 -TF-L (88) i56r-1s08

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA \"

,\NEXO III

MODELO (OÊCIONAL) DE DECLARAÇÀO StIgNE EMPRI:GADOS MENORES

(NOME DA EMPRESA).. inscrito no CNPJ n" , por intermédio
. portador (a) dâ Carteira de ldentidade n"de seu representante legal o (a) Sr(a)

e do CPF n' . DECLARA. para tins do disposto no inciso XXXIII do

art.
7'da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

l-ocal e Data

Nome e assinalura do. representante legal.

CPF, Carteira de Identidade (N e Orgão [ixpedidor) Cargo / Função

E que. os menores, a partir de quatorze anos. que sào alocados no desenvolvimcnto de atividades

especiÍicas desta EmBresa. atuam na condição de aprendiz. observada rr permissão legal. ([Jrn caso

de não configurar a pútica da Empresa Declarante. excluir este parúgratô1.

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPI: 07.óó9.682/000r-79 - TEL: (88) 35ól-I508

Site: www.ico.ce.gov.bt /
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Ruâ Ilidio Sampaio,2131 - Centro - ('EP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.669.6820001 -7 L) - TEI. : ( 88 ) 156 1 - I 508

ANI.]XO lV

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇ.ÃO NN CONHTCIMENTO DOS DETALHES
EXITC t I'l IVOS

(NOME DA EMPRESA) ....................., inscrilo no CNP.I n" por intermédio de seu

representante legat o (a) Sr(a) ... portador (a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF Do................., DECLARA, para os devidos Íins. que examinamos os

detalhes executivos que acompanham este Edital de CONCORRENC IA ELETRONICA N'
_e que conhEcemos todos os aspectos peculiares à erecuçâo dos serviços de que trata esta

licitação. Assim. declaramos dispor de todas as inlbmraçôes necessárias para tins de preparação de

nossa PROPOSTA DE PREÇOS.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, CaÍeira de Identidade (N e Orgào Expedidor) Cargo / fiunção

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.ó69.6E2/000r-79 - TEL: (88) 3sól-1508

Site: www. ico.ce'gov.br /

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
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GOVERNO MI. NICIP^L DE I( ()

Rua Ilidio Sampaio.2l3l - Centro - CEP: 61.-l-i0-()()0 - lcó\CF.

CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561 -l 508

CONCORRÊNCIA T] I-ETRÔ\ IC-\ \"

ANEXO !'

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DI., T'A'TO IMPEDITIVO

(NOME DA EMPRESA) inscrito no CNP.I n' . por intermcdio de

seu representante legal o (a) Sr(a) .......... ponador (a) da Carteira de ldentidade n"

e do CPF no ................., DECLARA. sob penas da lci. que até a presente data

inexistem tàtos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório. ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome e assinatura do. representante legal.

CPF,Carteira de Identidade (N e Orgâo [-irpedidor) Cargo / Funçào

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
' CNPJ: 07.669.682/000r-79 -TEL: (88) 35ól-ls08

Site: www.ico.ce.gov.brl
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua Ilidio Sampaio. 2l3l - Centro - CEP: 6.i.4i0-000 - tcó\CE
. CNPJ: 07.669.68210001-79 - 'l'EI-: (88) i56l-1508

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA \"

ANEXO VI
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (OPCIONAL)

A PreÍ'eitura Municipal de Município de

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N"

Prezados Senhores.

Após exames dos documentos de licitação. propoln()s reitlizar os scrviços constantes da nossa

Proposta, pelo valor tôtal de (valor total da proposta ern citias c por extenso). cont'omre planilhas de

custos. planilhas orçamentárias e cronograma fisico-fi nanceirtr enl anexo.

Informamos que os preços ofertados são firmes e ineajustáveis duranle o prazo e validade desta

proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos. custos e despesas diretos e/ou

indiretos. São de nossa inteira responsabilidadc as diÍ'erenças que porventura venham a ocorrer,

resultantes de omissãô ou inconeção na cotação da proposta.

Prazo de Execução dos serviços: .............(. )dias

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias

Dados Bancários: Corita Conente:-. Ag lJanco

Declaramos que. caso sejamos vencedor da licitaçào. executaremos os serviços de acordo com os

detalhes executivos, especificações técnicas e quantilativos f'omecidos pela PreÍêitura Municipal.

pelos preços unitários e nos prazos constantes nesta proposlx.

Comprometemo-nos 'em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da

Conconência Eletrônica em epígrafe. qual seja. a contar da data thada para abertura das respectivas

propostas.

Local e Data

Nome e assinatura do. reprcs!'i I LIll te l('-qal.

CPF, CaÍeira de Identidade (N e Orgão Expedidor) Cargo / Função

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.ó69.682 / 000r-7 9 - TEL : (88) 35ól -1 508

Site: www.ico.ce. EoY.bÍ /
ú
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Rua Ilidio Sampaio.2l3l - Centro - CI:Í': 61.-ll0-()00 - tcó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-7s - rEL: (88) 3561-1508

b
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CONCORRÊNCIA ELI''tRÔNICA N'

.ANEXO Vil

DECLARAÇAO-MEL,EPP
(em papel timbrado da empresa)

-(razáosocialdaempresa)-'inscritanoCNPJsobon"

, estabelecida à Rua 

-(endereço 

completo)-. por seu

repÍesentante legal o(a) senhor(a)-. Portador(a) da Caneira de ldentidade no

e do CPF:-, abaixo assinado. DE(ILARA. para todos os efeitos legais. que

cumpre os requisitos legais para efeito de qualilicação cotno MPE. c que:

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3o da Lei Complementar n' 123/2006.

2l Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CICMEI indicando que se

enquadra como MPE.

3) Que no ano fiscal anterior ao exercicio atual nào excedeu o limite de faluramento

referente ao enquadramento como MPE.

Portando estando apta a usufruir dos benefieios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei

Complementar n'12312006, não havsndo Íàto superveniente inrpeditivo da participaçâo no pÍesente

ceÍame. Estando cierne da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

. Nome e assinatura do representatrle legal.

CPF. CaÍeira de ldentidade (N e Orgào lirpedidor.) Cargo / Função

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.ó69.682 / 000r-79 - TEL : (88) 35ó I -l 508

ite: www.ico.ce.gov.br /



GOVERNO MUNICIPAL DE ICO
Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 03.-li0-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682t0001 -79 - TEL: ( 88 ) 356 I - I 508

CONCORRÊNCIA ELETRÔNI('A N'

ANEXO vIII

MODELO (OPCIONêL) DE DECLARAÇÀO Or VIStTrr AO LOCAI- I)A OBRA EXPEDIDA
PF.l.A tIMPRhSA

(NOME DA EMPRESA) por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr(a). portador (a) da Carteira de Idcntidade no........... e do CPF n'
que visitamos o local da obra objeto desla licitação e que

todos os aspectos peculiares à execução da obra objeto do
CA N"

l,ocal e Data

Nome e assinalura do represenlante legal.

CPF, Carteira de ldentidade (N e Orgão Expedidor) Cargo / Função

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
. CNPJ: 07.669.682 / 000r-79 -TEL; (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.Eov,bÍ /

&

............. DECLARA para os devidos fins
tomamos conhecimento dos projetos e de

Edital da CONCORRENCIA ELETRONI

inscrito no CNP.I n"
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEI': 6i.-ll0-(l0i) - Ic(r\('E

. 
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - l'EL: (88) l56l-1508

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N"

fuôtkâ
o

A empresa-. inscrita no ('NPJ N'-

A\E,XO IX

ANEXO X _ MODELO DE DECLARAÇÂO DE, ATENDIMENTO AO DECRETO N'
7983/20 t 3

sediada na Rua

no , Bairro'-, Cidade-. por intermedio de seu representante legal. o(a)

S(a)-,portador(a)daCarteiradeIdentidaden.-edoCP[rno
DECLARA que cumpre as rcgras e os critérios para a elatoração do orçamento

de referência da obra de que trata a CONCORRENCIA ELEI'RONICA N'
Estabelecidos no Decreto n" 798312013. de 08 de abril de 2013.

l-ocal e Data

Nome e assinatura do representanle Iegal.

CPF, Ôarteira de Identidade (N e Órgão uxpedirlor) Cargo / Função

Ru"'Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.682 / 0001-7 9 - TEL: (88) 3561- I 508

Site: www.ico.ce.gor.brl
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GOVERNO MT,NICIPAL DE tCÓ

Rua'llidio Sampaio.2l3l - Centro - ( EP: 63.-1i0-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.669.68210001 -79 -'l.EL: ( 88 ) i56 l - I 508

CONCORRÊNCIA ELETRÔ\ ICA \.,'

ANEXO X

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, ESPECIFICAÇÔES TE('NICAS, PLANTAS E

I)EN{AIS

t
Ê

NT S E I)EMAIS }IfNT0S CO\ST,\\TI'S DO PROCESSO.

Rua llidio Sampaio,2l3l - Cenúo - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.682/0001-79 - TEL: (88) 35ól-I508

Site: www.ico.ce.gov.br /
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FEVEREIRO / 2026

RECUPERACAO ESTRADAS VICINAIS DOS

CONJUNTOS GH1. GHz. ALFA. BETA.

DELTA. POSTO AGR|COLA E ACESSOS NO

MUNICíPIO DE ICO/CE

SECRETARIA DA II{FRAESTRUTURA E DESENVOLVITEXTO URBANO
Rua do Cruzeiro. No 619 DNÉR lcôCeârá

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - CEP: 63 43G000
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OBRA: Recuperação de estradas vicinais dos conjuntos

GH1, GH2, AtÍa. Beta. Delta, Posto agricola e cessos no

municipio de lcó/CE

EIDEREÇO: Varios siüos, Zona rural

nuxrclpto: tcó - cE

-, A) Apresentaçâo

--+ B) Especificações Técnicas

'-r C) Orçamento

-* D) Cronograma Fisico-Financetro

-r E) Memorial de Cálculo

-+ F) Composiçôes

-r G) BDI

-+ H) Encargos Sociab

--r l) Peças GÉficas

--r J) Fotos

FEVEREIRO i 2026

SECRETARLA DA IiIFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMEiITO URBANO
' Rua do Cruzeiro. No 619, DNER. lcô-Ceará

CNPJ: 07.669 682y0001-79 - CEP: 63 43G000
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ENcARcos, NoRMAS ennn execuçÀo
DOS SERVIÇOS, ESPECIFICAÇÓES DE

MATERTATS E senvrços À exrcurAR NA

oBRA DE RECUPERAÇÂO DÊ ESTRADAS

VICINAIS DOS CONJUNTOS GH1, GH2,

ALFA, BETA, DELTA, POSTO AGRICOLA E

AcEssos No MUNlclPto DE tcô/cE

ly lrneserrlçÃo

A PreÍêitura Municipal de lcó apresenta, neste trabalho. a obrâ de recuperação de

estradas vicinais dos coniuntos GH1, GH2. Alfa. Bela. Posto Agricola ê Acâssos no

municipio de icó/CE.

A intervençâo foi deÍinida pela administÍação municipel considerando a

necessidade de melhorias na locomoção nas estradas da zona rural que se enconlra

bâstante detêriorada.

B) ESPEcTFIcAçôes rÉcNtcas

OBJETO

REcUpERAÇAo DE ESTRADAS vtctNAts Dos coNJUNTos GH1, GH2, ALFA,

BETA, DELTA. posro AcRlcoLA E ACESSoS No MUNlctPto DE lcó - cE.

PROJETO:

A execuçáo da obra devêrá obêdecêÍ integÍâl ê rigoto§amente aos proietos.

especifica@s e detalhês que serão fornecidos ao ConstrutoÍ com lodas as

caracterisücas necessáÍiâs à per{êiia execução dos serviços.

SEChÊÍARllA DÀ INFRAESTRUTURÂ E OESEI{VOLVIMET{TO URBÀÍiIO
Rua do CruzerÍo, N" ô19 DNER lcó-CeáÍá

CNPJ: 07.S9.6821C0o1-75 - CEP: 63 430-000

.i
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EÊ

O teneno ao qual será construído o empreendimento apresenta topografia plana,

porém devido as chuvas e ao tÍáfêgo de veiculos, â viã ficã bâstante danificâda,

diticultândo a circulaçâo das peesoas na localidade.

JUSÍIFICATIVA QUANTO A ALTERNATIVA ADOTADA:

O uso de soluçÕes construtivâs simples, rápidas e seguras Íoi a ideta noÍteadora

para a concepÉo do proiêto, que aliaram duas visões primodiais: a Íêlaçâo de

custolbeneÍlbio e uma melhor qualidade de vida, dêixado poí êstê tipo de obra, parâ

seus reais beneficiários, e uma contribuiçào social va osa.

oEscRrÇÃo Í)o PRoJETo:

O projeto consistê na paviÍÍlentaçâo (bas€ de piçarra) na principais viâs de acesso

aos coniuntos. conÍorme proieto

ESPÊCIFICAçE§ TÉCN|CAS

As especificaçôes técnicâs têm poí objetivo, eslabelecêr e determinar condiçÕes e

tipos de materiaas a selem empregados, assim como fornecer deÍ:alhes constÍutivos

dos serviços â sêrêm exêcutâdos durantê â obÍâ.

Os sen iços a serem êxecutados dêvêrão obedecer rigorosamênte às

êspêcificagôes, *tando estes em plena concordância com as noÍmas e
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das

concêssionáaias locais, assim como, com as determinaçóes da PreÍeitura Municipal

dê lcó-CE. .

Pâra o perfêito entendimênto destias especificaçôes, ê estrflamênte nêce3sáÍia

uma visita do conslrutoÍ ao local da obra. para que sejam verificadas âs reais

condiçÕês dê trabalho, bêm coíÍto um levantâmento de dúvidâs pare que estas seiam

ÂRIÂ DA II{FRAESTRUTURÂ E OESEIiIVOLVISÊIIITO URBAXO
Rua do Cruzeiro. No 519. DNER. lcó-Ceará

CNPJ: 07.669.6821000I-79 - CEP: 63 43G000

SEChET

CARACTER|STICA OO LOCAL

/



,g
%j\Sridr tco

PREfEIIURA D', Secretorio de
Desenvolvimento Urbono
e lnfrqestruturo

esclarecidas

Despesas

Todas as despesas reErentes aos s€rviços, materiais, mào de obra, leis sociais.

vigilância, licenças, multas e taxas de quahuer natureza, Íicarão a cargo da empresa

contratâda para a execuÉo da obra.

Administração da obra

A construtora fica obrigada a daí andamento conveniente às obras,mantendo no

local dos serviços e à Írenl€ dos mesmos, um Engenheiío Civil pleno, um topógrab,

um apontador, um auxiliar de topograf,a e um encarregado de obÍas devidamente

credenciados quando nêcêssános.

Materiais

Todos os maleriais a sêÍêm empregados na obra deverão ser novos e de primeiÍâ

qualidade. exceto nos qlsos expressos de reapÍoveitamento, sendo respêitadas as

especifica@s Íeferentes aos írEsmos.

Todos ot mateÍiais aetirados e/ou substituidos da obra serâo de proprialade da

contÍatrante, Íicando a critério da íiscalizaçáo o destino final dos rnesmos.

Transporte de matârial

O transporte será pago de acordo com a distâncie de transporte. A distáncia de

transporte será rnedida entÍe os centros de gravidade das jaztdas de empréstímos e

dos locais dê aplicaÉo.

SeÍáo utilizados ceminhôes basculantes providos de dispositivos que impeçam

perdas de nlaterial ao longo do peÍcurso

Náo haverá dbtinçáo entre trpos de materiais transportados, para ebito de

pagaÍnênto, a não ser quento aos coefic€nles de empolamenlo.

SECRETÂRLÀ DA IT{FRAESTRUTURA E DESENVOLVIMEXTO URBANO' Rua do Cruzeiro. No 6í9, DNER. lcó-CeaÍá
CNPJ: 07.569 68?,ú01-79 - CEP 63 43G0o0

btlIo
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A mediçáo será realizada pelo volume escavado. incluindo carda. descârga e

transporte expresso em m3(ÍnetÍos cúbicos). O volume transpoÍtado sêrá mêdido com

base no volüme georÍÉtrico escavado. medkJo nos cortes e empréstimos.

Oconendo divergência entre o volume medido no campo e o volume pÍevislo no

projêto, será adotado o rnanor valoÍ.

Nâo sêráo pagos os transpoÍtes de matenais feitos por equipâmenlos de lâmina

d6ntÍo do "canteiÍo de obras".

O preço unitário dêfiniíJo deveÍá considerar todas as despesas para a êxecuçào

do serviço de transporte, na distância especiticada no projeto, inclusúe materiais.

equipamentos, Êrramentas, mão de obra e encargos sociais.

Mâo de obra:

Toda a mào de obra empregada para a execuÉo do serviço seÍá fomêcida pelo

construtoÍ.

Fiscalizaçâo

A Íiscâlizaçáo da obra Íicará a cargo da Prefertura Municipal de ló-CE.

A liberaçáo das faturas conespondentes a servÇos efetivamênte executados

dependerá sempre da aprovaçáo da PÍefeituÍa, atÍavés de um Engenheiro Civil

responúvel pela supeÍvisão e fiscalizaçáo da obra

A Íiscalizaçào poderá desaprovar qualquer serviço em qualquer hse de execuçâo,

caso julgue imperbito quanto à quâlidade de execuçâo e/ou do matêrial aplicado. Fica

nesse caso a contratada obrigada a relater o serviço desaprovado, sem que isso

implíque em qua§uer ônus adicional pârâ a contrãlante. Esta operaÉo será repetk a

quentas vezes se fuerem necessáÍia, até que os serviços sêjam aprovados

def n itivamente pela fiscalizaçâo.

RespoÍrsabllid.do ê garantia

O Construlor assumirá integral responsabilidade pela boa execuÉo e eficiência

SECRETARIÀ OA I''IFRAESTRUTURA E DESEI{VOLVITENTO URBA}IO
Rua do Cruzeiro. No 619 DNER. lcó-Ceará

CNPJ: 07 6ô9.682y0001-79 - CEP: 63.430-0@

I
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dos serviços contÍatrados, bem como pelos danos porvenlura deconentes da

Íealizaçâo dos trabalhos.

Recebimento da obra

Quando.as obras e serviços contratados Íicarem interramente concluidas, de

perêito acordo com o contratado, será lavrado um "teÍmo dêrecebimento provisório

da obra", que será assinado por um Íepresentante do contratante e pelo construtoÍ.

SorYiçog

A seguir seÍão detalhados os serviços próprios da obra, apÍesentando as

especificaçÕes de materiais e os métodos de execuçáo.

iloÍmas'

Fazem parte intêgrante desta. independente de transcriçáo, todas as NoÍmas,

Especificações e Métodos da Associação Brasileira de NormasTécnicas (ABNT), que

tenhem relaoão corn os s€Íviços obieto do contÍato.

AssisEncia Técnica o Administrative :

A responsabilkJade técnica da obra será de profrssional, deyidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará.

Equipamenlos utilizados na obra:

Serâo úilizados na execuÉo da obra os seguintes equipamenlos: uma

escavadeira hidráulica, um rolo compactador liso/É de carnelro, uma motoniveladora,

caminhÕes basculantes com capacidade de 6 m3. um tralor de pnêus com grade de

disco e um caminhão pipa.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E OESENVOLVIMENTO URBAT{O
Rua rlo Cruzerro, No 619, DNER, lco-Cêará
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i.o ADÍúNtsrRAÇÃo locar DA oBRA:

Antes do inicio da construçáo pÍoprhmente dita, deveÍão ser executadas lodâs as

instalaçÕes provisórias necêssáraas. obedecendo a um programa pré€stabelecido

para o canteiro de obras. de tal modo que facilite a recepçáo, estocagem e manuseio

de materiais. Foi considerado um topógralo para tealizat a locaçáo e o

acompanhamento n€cessário a obra durante toda a duraçáo. TamtÉm, foi

considerado um engenheiro civil júnior no periodo necessário para o andamento da

obra. assim como um encenegado e um apontador.

2.0 SERV|ÇOS PRELtt|NARES:

3.0 PREPARO DO TERRENO:

Seráo executado a ÍegulaÍizaçâo por meio de coÍtes e ateÍros para nivehmento do

teÍTeno para implantaçáo do material sobre uma plataforme de 6,00 m de largura. Em

alguns pontos vamos ter escavação do terreno nalural ou execuçáo de ateÍros desde

o nivel requerido até a altura resultante do proleto ou da rnclinaçáo dos taludes, nas

áreas definidas na plânta de seçôes.

4.0 movlmENTnçÃo oe rERRA:

Após a execução da lerraplanagem será adicionâda uma camada de material

compactado de 20 centírnetros de altura por 6.00 rnetros dê lâígura, ao longo do

hjeto da estrada.

Ruâ do Cr@eiro No 619. DNER. lc+'Ceará
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - CEP: 63.43G000
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PLACA DA OBRA

A placa da obra seÉ confeccionada em chapas planas, com mateÍial resistenle às.

intêmÉrbs, metálicas galvanizadas bitola esp = 0.3mm, com dimensÕes de 4,00m x

3,00m. As pinturas dêvem ser a óleo ou esmalte A placa deveÍá ser fixada em local

visível, preferencielÍnêntê no acêsso p.incipal do empreêndamento ou voltada paÍa via

que favoreçe a melhor visualização.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURÂ E DESENVOLVIMENTO URAANO
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O serviço será executado com o uso de equrpamentos adequados,que possibilitem

a execuÉo de pâvimentaçáo da via.

A operaçào será precedide da execuçâo dos serviços de limpeza tanto nas iazidas,

como nas.lalerais do trajeto da eskada. O desenvolvimento da operaçâo de

terraplênagem se procêssará sob a previsão da utilização adequada ou rejeiÉo dos

maleriais extraldos. Assim sêrâo transportados para a constituiçáo de aleÍros, os

materiais quê pela clâssificaçáo e ceractenzaçáo efetuada nos côrlês, sêiem

compatíveis com as especificaçoes da execução de alerros. Constatada a

convenência técnica e econômica da reseNa de materiais escâvadG nós cortes para

a coníecção das camadas superficiais. Da plataíorma sérá procedido o deposito dos

referidos mateÍiais paÍa a utilizaçáo oportuna. Desde que aconselhável lecnlcamente

e economicarnente, as massas em excesso, que constituiriam o bota-fora, devem ser

inlegÍadas àos atenos, constituindo alargamento da platiabrma, adoçamentos dos

tâludes a berma de equilibrio.

Ei,PRÉSTITO E BOTA.FORA

Será evitado ao máximo o uso de empréslimo adaptando-se os niveis resultantes

a adequada compensação de cortes e aterros. O bota-fora seÍá resuttante do material

excêdente na compensaçâo efetuada no local. sendo depositados em local

previamente autonzado pelo proprietáno. obedecendo aos mesmos crilérios da

execuçâo adotados nesta obra e de acordo com a legislaçáo vigente.

O fansborte de Ena para a conslrução de aterros será executado por

eguipamento adequado paÍa a execuÉo srmultânea de cortes e ateÍÍos.

Será feito em camadas de no máximo 0,20m (vintê centimetros) em toda a

eíensáo do aterÍo.

Todas ae camadas serão devidamente molhadas e mistuÍedas até aüngirem a

umidade ótima, e depoas serâo compactadas com rolo de auto vibração (1É rie

caÍnearo), até atingirem compactaçáo ideal.

SECRETARI,À OA IXFRAESTRUTURA E DESENVOLVIf, EIiÍTO URBA]'IO
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Consrderando guê os trechos insendos no MAPP

n' 22112022 com as seguintes identificaçôes:

> Altai ,

> Beta;

i Detta;

> GH1:

r GH2; ,

> Posto Agricola;

i Acesso Delta ao Poslo agríco,a;

i Acêsso Delta ao Beta;

1494. vinculado ao Convênio

Salieniamos que os rebÍiios trechos encontram-se deteriorados em virtude do

período chuvoso e devido ao trábgo na vie. Portanto, necessitam dê novâs

intervençóes que promovam a melhora na mobilidade das comunidades atendidas

coníome registros totográÍicos em anexo.

Em virtude disso, os techos foram inseridos no MAPP 3623. pois necessitam

de melhorias nas condiçoes de tráíego.

TTAMAR };;;1'.::;lTXã
GONCALVES DA cõHcÁr-vrs oe

cosTA:0800697 cosrAo80o6e7448e

448s ?;Ífi;:;lff;,'
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JUSTIFICATIVA TECNICA
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RELATO RIO FOTOGRAFICO
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